
oFÍcro N. 279l2026.

Monte Azul Paulista/SP, 2'l de maio de 2026

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei

no 1.720, de 21 de maio dispondo sobre

Abertura de Crédito Adicional Especial.

Excelentissimo Senhor,

Presidente da Cemara do Município de Monte Azul Paulista/sP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, aptaz-me vir à presença de

Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a êsta respeitosa Casa de Leis o

Projeto de Lei N" 1.720 anexo, acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por

finalidade dispor sobre a ,,abertura de crédito Adicional Especial, Provenientes de excesso

de arrecadação no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providencias"'

para abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto. Nobres Edis, nos termos da Lêi Orgànica do Município de Monte

Azul Paulista/sP e do Regimento lnterno dessa r. casa, encaminha-se a presente propositura

para análise e deliberaÇão de Vossas Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que seja

marcada SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, para delaberação em caráter de REGIME DE

URGÊNCIA.

Colocando-nos à inteira disposiÇão de Vossa Excelência para evêntuais

esclaÍecimenlos que se fizerem necessários, renovo os votos de elevada estima e distintas

consideraçoes e na oportunidade, despeÇo-me.

LVIO FRANÇA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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Excelêntíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIA
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PRÊFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTAsTo-pruuo--ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para abertura de dotação

orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de

Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2'02612.029' LDO - Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da

seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADTCIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

419 1O.301.OO22.2052-OOOO Progrema Saúde da Mulher í00.000,00

3.3.90.30.00 MÂTER|AL DE CONSUMO F.R.: 0 05 8í

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

902 OOI INCR PAP EMENDA NO 504íOOO2

Art. 2o. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com

recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante

o exercicio, conforme disposto no inciso ll, § ío, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União

repassados na modalidade Propostas de lncremento MAC - Sob Emenda

Parlamentar N" 50410002
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PROJETO DE LEI N" í.720, DE 2í DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de

arrecadação, no orçamento-prog rama do

exercício de 2026, e dá outras providências.



PREFETTURA pO MUNrCíPrO OF MONTE AZUL PAULTSTA
ESÍADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Art.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 21 de maio de 2026

U USI
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86 - centro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

JUSTIFICATIVA DE APRLSENTACÃO

PROJETO DE LEI N'1.720 . DE 21 DE MAIO DE 2026

DispÕe sobre a abertuÍa de Crédito Adicional

Especial, provenientes de excesso de arrecadaçâo,

no orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá

outras providências.

ExcelentÍssimo Senhor,

Presidente da Câmara do MunicÍpio de Monte Azul Paulista/SP,

Submeto à apreciaçâo de V. Exa. projeto de lei que promove adequação

orçamentáÍia à Lei Orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito adicional especial

para recebimento dos recursos da união oriundos de recursos flnanceiros dâ união na

modalidadê Propostas de lncremento MAC - Sob INCREMENTO PROTEÇÁO ATENÇÂO

BÁSICA EMENDA NO 5041OOO2.

O recurso proveniente de emendas parlamentares individuais será utilizado para o

Íortalecimento das açôes e serviços da Atenção Prlmária à Saúde no município, contemplando

a aquisiÇáo de medicamentos em geÍal, insumos e materiais médico-hospitalares dê uso

contínuo, manutenÇão predial das unidades de saúde e pagamento de serviÇos prestados por

pessoa Jurídica, conforme as nêcessidades assistenciais da rede municipal. A aplicaÉo dêsses

recursos tem como objetivo garantir o adequado funcionamento das unidades de saúde,

assegurando o abastecimento regular de medicamentos essenciais, como antibiÔticos, anti-

inflamatórios, analgésicos, medicamentos destinados ao tratamento de condiçÕes crÔnicas e

outros itens constantes na Rêlaçáo Municipal de Medicamentos (REMUME), além de insumos

clínicos indispensáveiS ao atendimento da populaÇâo. ESsaS açÕes contribuem para fortalecer a

capacidade de resposta da Atenção Primária frente às demandas assistenciais da populaçáo,

promovendo maior resolutividade, continuidade do cuidado e melhoria na qualidade dos sêrviços

ofertados. Ressalta-se que a utilizaÇão desses recursos possui caráter complementar, não

substituindo o financiamento regular destinado ao componente da Assistência Farmacêutica e

às demais açÕes de custeio da Atenção Primária à SaÚde.

Nesse sentido, cumpre informar que o cíédito especial será financiado na forma do

art. 43, § 1o, incaso ll da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de

arrecadaçáo da fonte de recursos 5 - Transferências ê convênios Federais - vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente' são as razÕes que justificam o

encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideraÉo desta casa Legislativa.

Porfim,tendoemvistaârelevânciadamatériaeaexistênciadeprazolegalpara

formalizar a adequaçáo orçamentária, solicito a tramitação da proposta em caráter de uÍgência.

DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Páginu I



ffi PREFETTURA DO MUNtCiPIO + MONTE AZUL PAULTSTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Na oportunidadê, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e

consideraÇáo.

Atenciosamente,

/.
MARDQU SIL NÇA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista/SP
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CÂMÀRA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÂ
"Palácio 8 dc Matço"

Rua Cel. João Manoel, no 90 - CEP. 14730-115- fone: !7- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.1 67 /OOO1 00 = site: çrw.camaramonteazulsp.gov.br

email: secretaria@círmaramonteâzul.sp.gov,br
Estado de São Paulo - Btasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E, 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FIGA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, Às rz xoRls E /ts MrNUTos Do
DIA Oí DE JUNHO DE 2026 PARA REALIZAÇÃO DA íOA (DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÃflA DE 2026, DA í94 LEGISLATURA, QUATRI ENIO202512028.

PRIMEIRA E ÚN]CA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEi,t DO DIA

PROJETO DE LEI NO '1,.71812026 - D6PÕE SOBRE: ALTERA A ACRESCENTA
DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL NO 2.105, DE 14 DE AGOSTO DÉ2017, QUE DISPÕE
SOBRE A ESTRUTURA ADiITNISTRATIVA DO PODER EXECUNVO DO MUNTCíPIO DE
MONTE AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

PROJETOS DE LEI NO I.7í9 AO 1.72312026 - DISPÕE SOBRE A ABERTURÂ DE CRÉDITO
AD|CIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECAPAçÃO, NO

oRçAilTENTO-PROGRAiiA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNChS.

MONTE AZUL PAULISTA,2T OE MAIO DE 2026.

WILSON 
Assinado de forma disital por

RODRIGUES:059029 wusoN RoDRTGUEs:oseo2essB66
Dados: 2026.05.27 10:26:57 -03',00'

55866
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Ruâ Cel. João Manoel, n" 90 - CEP 14.730-115 - fone: 17 3361-1254
Site: www.camaÍâmo l.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.bÍ
Estado de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSOES PERMANENTES DE
CONSTITUIÇAO, JUSTI A E REDA o E

E E E ASSISTENCIA SOCIAL.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação; E Educação, Saúde e
Assistência Social após proêdêrem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no '1.72012026, de 21

de maio de 2026 - Dispõe sobrê a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no oÍçamento-progÍama do exercício & 2026, e dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das formalidades
legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026.

coNsTrrulÇÃo, JUsilçA
E REDAçA

Mardqueu lvi F
resi ente

Mois

Âo, saúoe e
NCIA SOCIAL

EDUCAÇ
ASSISTE

Àça Filho Luciana Apa Kubica
Presidente

io Teixeira Maicon César li Gonçalês
f

4,az
Eliel Prioli
Membro

c iaF
Mem bro

erro

Refêrente: Projeto de Lei nô'í,720 t2026, de 2í de maio de mm - Dispõe sobre a abertura de
Crédito Adicional Especial, provenientes. de excesso de arrecadação, no orçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras providências. . :
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel- João Manoel, n' 90 - CEP 14.730-115 - fone: 17 3361-1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email: secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado dê São Paulo

PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE
FINANÇAS E ORCAMENTO.

Referente: Projeto de Lei no 1.72012026, de 21 de maio de 2026 - Dispõe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de
arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências

OECISÃO DA COMISSÃO

Os membros desta Comissão Permanente. de Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.72012026, de 21 de maio de
2026, que "Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamênto-progrema do exercício de 2026, e dá
outras providências.", decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido
das formalidades legais, acompanhado de parecer jurÍdico nesse sentido, esperando
receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 28 de maio de 2026
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Rêldóno de Tramrtaçôes - t21cÉ'n02614:49:01 - 1 registro(s)

Projeto de Lei No 172012026
Tipo: Executivo

Remetentê: Secretaria
Oesünatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envio:2710512o26 Prazo:2Ü0512026
Objêtivo: Para Exarar Parecer

Sequência:1
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 1 5 - Fone: 17 3361-1254.
CNPJ: 54. í 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp-qov.b1

AUTOGRAFO 217012026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.720, de 21 de maio de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçâo, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artioo ío - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para aberlura de dotação
orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de Saúde,
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 0o FUNDO truNlclPlt Oe SaÚoe

419

Artiqo 20 - O crédito autorizado no art. 'to desta lei será coberto com
recursos Íinanceiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o

exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1", do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,
de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União repassados na

modalidade Propostas de lncremento MAC - Sob Emenda Parlamentar No

50410002.

1 0.301.0022.2052.0000

3.3.90.30.00

05

902 001

'[

Programa Saúde da tlulhêr 100.000,00

MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 05 8í

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERÀS-VI CULADOS

INCR PAP EUENDA NO 5041OOO2

4-a À4-* /



Artiq 3o Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 02 de junho de 2026

tÚ
wl N RODRIGUES

Presidente

MOISÉS AN O TEIXEIRA
1o Sec rio

[hl(^J,\*-
. tkuercaLUCIANA AP

Vice - Presidente

1,.

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-1 í 5 - Fone: 17 3§1-12U
C N PJ : 54.'l 63. 1 671000 1 -00 - qqry.caoaramonleazuLspgoy-. b.I



ciPlo DEMONT É AZULPAULISTA

LEI No.2885, de O2 de Junho de 2O26'

OfspÕe SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Especial' proYenbnt€s de excesso

de arrecadação, no o'ç"Ããn-iúút"" do exercicio de 2026' e dá outras

providências. 
MARDOUEU SILVIO FRANçA, prefeib- do itunicipio de

Monte Azul Pautista, rtt"Ã ãt-úãPaulo' no uso de suas atribulÉes legais'

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Ionte Azul Paulista-

sP,, APROVOu e ele SANCIONA e PRôMULGA a sêguinte Le':

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crálito adkional

especial, no valor o. nç ióo'ôõõ'oõ (cem mil-reais)' para aberàrra de dotitção

orcamentária referente ;;'t;;t*"' Ja União' .oriundos 
Fundo Nacional de

saíde, com inctusão ".'iiÀ-l-'prãio-Ér*anuãt 
2.o26l2;oxr, LDO - Lei de

Diretrizes orçamentárias'i.óio .'üi'ó.áãenÉria vigente, corn a indusão da

iegulnte dotação oçamentária :

02 05 OO FUNDO t'lulrCrPel Oe SlÚoe
4Ls 1o.3o1.oo22.ms2.oqE ffirama saúde-da ltrllher r:"T'f8g'§il.-ó.àã-.oo Ii{ATERrrL DE cotlsu}to -

os ;üIiiÊRínü'É clxvÊÍ{ros FEDER^rs-vtrrcuLADos

õóz oot rÍ{cR PAP EMEÍ{DA llo íl41ooo2

Art. 20. o crárato autorizado no aÉ. 10 desta lei será coberto oom recursc

ftnanceiros provenientes ã" ttt"tto de arrecadacão' anrraG durante o

exercicio, conforme oirpo"üJ nã^iii- li' 5 ri' do aÉigo 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março ãi;n; út meío-ae recurso finilceiÍos da União

reoassados na modaluJ-e 
-úóttt" de Incremento MAc - Sob Emenda

Parlamentar No 5O41Oü'2

PREFEITU D MU
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco' n." 86 - CEP l4'73O-OOO

Ait, 30. Ficam atualizados os anexos u 
. 
e uI no Plano Plurianual de

2.02612.029. o" "n.roJ'í-ã-úI-n" 
Lei de DiÍetrizes orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ão erograma de que trata a PÍ€seíte Lei' podendo

ser suplementado se necessário'

Art.40.EstaLeientraráemvigornadatadesuaPublkação'revogadasas
disposições em contrário'

Reg istre-sê' e
Publigue-se'

Monte Azul Paulista, 02 de Junho de 2026'

MARDQUEU SILVIO FRANçA
PÍefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulistâ-sP'
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DISpõE SOBRE: Abertura dê crédito Adicional Especial, provenhrtes dê ex6{,
de arrecadação, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026' e dá outras

providências.
MARDQUEu sILvIO FRANçA, Prefeito do I'lunicípio de

Monte Azul Paulista, rstado de-São Paulo, no uso de suas atribui(Fes legais,

FAz SABE& que a câmara Municipal de MoÍb Azul Paulista-

SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROI'IULGA a s€guinte Lei:

Art.lo.FicaoPoderExecutivoautorizadoaabrirumcÍédibadicional
especiai,-no valor de R$ 10o'o0o,o0 (cem mil reais), pa.ra abeÍtura de dotação

oiãmenuiria rêferêntê aos .ecu.soj da união, oriundos Futdo acional de

;ã;; ;ln inclusão no PPA - Plano Plurianuãl 2'o2612'ox'' LDo - Iei de

ó;;i;;; õ.ç"-enÉrias 2.026 e Lei orçamentária vigente' oo'n a irclusão da

sequinte dotação orçamentária:

ABERTURÂ DE CRÉDTTO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 oo FutaDo MUI{rctP^L DE saÚDE
iig- --io-.aól.oozz.2o52.üxro Programã sttldê da llulher loo'ooo'ut

i.i:roio.oo rrtrn:lt o: coxsttxo - FR':0o581
ó; TRANsFERÊÍ{cr sEco vÊÍ{ros FEoERÁls-u§o'.rDos
óóz oor tl{cR P^P ÉHE oa No s04lfix'2

PREFEIÍURA DO MUNIG íPro DE MONTE AZUL PAUL ISTA
ESTADO Dtr S Ão PAULo

Praça Rio []ranco' n." 86 - CEP 14 73(]-rX)0

LEI No.2885, de 02 de Junho de 2026.

Art'20.ocrá,ítoautorizadoooaÊ.lodestaleiseráobertocomnecrrnss
tinanceús provênientes de excesso de arrecadaçáo, eptr'dc durgnq 9
.rãi"iii", -nfot . disPosto no inciso II, § 10, do aÍtigo 43 de Lêi Federal no

;Jó;ã ü ã. .".çá dê 19fl, pot meio de recursos finamiío§ da uniiio

.á'p"Lãã.- n, modaíidade nropoitas de Incremento wtc - sob Emerda

Parlamentar No 50410002

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos U e UI no Plero Plurianual de

2.O26tr,O2g e os anexos v e vI na Lei de DiÍetÍiz6 OÍçameatádas para 
-o

ãr"."í"lo de 2.026 rêfeÍentes ao Programa de que trata a prcsenb l*i, podeodo

ser suplementado se necessário'

Art. 4(). Esta Leí entrará em Yigor na data de sua puHi:açãq revogadrc as

disposições em contrário'

Registre-se. e
Publiquê-sê.

Monte Azul Paulista, 02 de ,unho de 2026'
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MÀRDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Montê Azul Paulista'SP.
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